
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

a Comissão de Justiça e Redação 
“9855 Seu 88 | ã 

tiram AT! Legislatura 
    

  

Parecer 

Projeto de Lei nº128/2021 

Mensagem nº98/2021 

  E DISCUSSÃO 
LAS 140 

Origem: Poder Executivo NATIVO / 24 

PRE 

  

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

  

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Vice-presidente: Mario Luís Pedroso das Neves 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação avocou relatoria à sua própria consideração, 

escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

A presente matéria versa sobre Projeto de Lei que tem como objetivo conceder bolsa de estudo 

de 100% (cem por cento) da mensalidade para servidores efetivos e comissionados da Prefeitura 

de Miguel Pereira que queiram ingressar no curso de Bacharel em Direito na Faculdade de 

Miguel Pereira. 

II - Da conclusão do Relator: 

A matéria em análise possui cunho educativo e social, eis que procura facilitar o ingresso de 

servidores públicos efetivos e comissionados da Prefeitura na instituição de Ensino Superior de 

Miguel Pereira, para cursarem Direito, a fim de que se desenvolvam pessoal e profissionalmente. 

Entretanto, a matéria é exclusivista quando aponta somente a Faculdade de Miguel Pereira e o 

Curso de Direito, excluindo alunos de outros cursos e outras instituições de cursos |súyperiores. w 

Esse Relator vota pela tramitação. 

É como vota o Relator. 
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Ao e N Comissão de Justiça e Redação 

CRiGUCL PEREIRA, 47º Legislatura 
ú 

  

IH — Da decisão da Comissão: 

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, 

Legal, Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de 

Justiça e Redação DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 

e Acompanhar o voto do Relator. 

É o parecer.    

    
dare e de Miguel Pereira, 05 de agosto 

If | DA 
É 3 

Vitor Batista Ralha de Afonseca    

    

   | 

UU v e-Presidente Presidente/Relator 

  

Mauro £elso Pereira dos Santos 

Membro 
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